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INDICAÇÃO
 

 
Sugere ao Governador do Estado e, por meio deste, ao
Secretário de Estado de Educação que se tome providências
quanto às questões estruturais da EEB DR ADERBAL
RAMOS DA SILVA, no município de Governador Celso
Ramos. 

 
 

O Deputado que esta subscreve, com amparo no art. 205 do
Regimento Interno, e considerando que:

 
 - a estrutura da escola precisa de manutenções básicas para

o atendimento de qualidade das crianças, adolescentes e adultos que frequentam o
ambiente, como: manutenção de bebedouros, iluminação, retirada de entulhos,
manutenção dos espaços verdes, e outras questões estruturais;

 
 - a construção do novo ginásio está sem a cobertura prevista

no projeto e orçamento aprovados;
 - há uma demanda daquela comunidade escolar para

acesso a materiais de limpeza e higiene;
requer seja encaminhada ao Governador do Estado e, por

meio deste, ao Secretário de Estado da Educação a seguinte Indicação:
 

A Assembleia Legislativa do Estado de Santa Catarina
encaminha proposição do Deputado Marquito – Marcos José de Abreu, que
sugere a Vossa Excelência que se tome providências quanto às questões
estruturais da EEB DR ADERBAL RAMOS DA SILVA, no município de Governador
Celso Ramos/SC, a saber: manutenções básicas descritas na Indicação, fiscalizar
a obra do ginásio que está sem a cobertura prevista no projeto e no orçamento e
garantir materiais de higienização adequadas e suficientes. Sugerimos ainda uma
visita ao local para verificar as necessidades elencadas. Entendemos que a
qualidade da educação ofertada pelo Estado passa pela garantia de espaços
adequados para a realização da atividade pedagógica, assim como de um
ambiente limpo, organizado e seguro. Por isso, fazemos essa solicitação.
Atenciosamente, Deputado Mauro de Nadal - Presidente

 
Sala das Sessões, 
 
 
Deputado Marcos José de Abreu - PSOL
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